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	Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

Doutor Maurício Cardoso - RS





ATA DA SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA

DIA 02 DE AGOSTO DE 2021.

CHEGADA Á HORA MARCADA COM NÚMERO REGIMENTAL DE VEREADORES E VEREADORA FOI ABERTA A DÉCIMA TERCEIRA SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DO DIA DOIS DE AGOSTO DE DOIS MIL E VINTE E UM. DE IMEDIATO O PRESIDENTE SOLICITOU AO SECRETÁRIO PARA FAZER A CHAMADA DOS SENHORES VEREADORES E DA SENHORA VEREADORA, CONSTATANDO A PRESENÇA DE TODOS.  

E DANDO ABERTURA AO PEQUENO EXPEDIENTE O PRESIDENTE SOLICITOU QUE FOSSE APRECIADA E APÓS APROVADA A ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA DE PARTICIPAÇÃO POPULAR QUE DISPÕE SOBRE O PPA – PLANO PLURIANUAL, CONFORME PROJETO DE LEI Nº 036/2021, DO DIA 19 DE JULHO DE 2021, PARA O QUADRIÊNIO 2022/2025, SENDO APROVADA POR UNANIMIDADE DE VOTOS. TAMBÉM FOI APRECIADA E APÓS APROVADA A ATA DA SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DO DIA 19 DE JULHO DE 2021, SENDO APROVADA POR UNANIMIDADE DE VOTOS.        

NA CONTINUIDADE FOI DEFINIDO PELO SENHOR PRESIDENTE A ORDEM DO DIA ONDE SERÃO APRECIADAS E APROVADAS AS SEGUINTES MATÉRIAS: PARECERES E PROJETO DE LEI Nº 039/2021 DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, PARECERES E PROJETO DE LEI Nº 041/2021 DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, PARECERES E PROJETO DE LEI Nº 042/2021 DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL E OS PARECERES E PROJETO DE LEI Nº 043/2021 DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, E DEMAIS MATERIAS E REQUERIMENTOS QUE EXIGEM DELIBERAÇÃO E APROVAÇÃO DO PLENÁRIO. 
NA CONTINUIDADE DO PEQUENO EXPEDIENTE, COMO NÃO HÁ EXPEDIENTES RECEBIDOS,  PASSOU-SE AO REQUERIMENTO POR ESCRITO, SENDO ELES: VEREADOR ANTONIO JUAREZ BARBOSA: REQUER AO EXECUTIVO MUNICIPAL QUE TOME PROVIDÊNCIAS NO SENTIDO DE QUE SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS LOTADOS NA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E TRÂNSITO, SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO SANEAMENTO E SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA QUE NÃO SEJAM TRANSPORTADOS EM HIPÓTESE ALGUMA, EM MÁQUINAS COMO RETRO ESCAVADEIRA, TRATOR COM A PLATAFORMA, NAS LATERAIS DOS CAMINHÕES E NA CONCHA DA BOBCAT. JUSTIFICA SEU REQUERIMENTO POIS ESTE VEREADOR SE PREOCUPA COM A SEGURANÇA DO SERVIDOR, E NESTE SENTIDO SOLICITA QUE AO  DESLOCAR OS SERVIDORES PARA REALIZAR SEUS TRABALHOS, QUE OS MESMOS USAM CARRO APROPRIADO E NÃO DA FORMA QUE ESTÁ SENDO FEITO, POIS SABE-SE QUE ESTÁ SE COLOCANDO EM RISCO OS SERVIDORES QUE ESTÃO SENDO TRANSPORTADOS DESTA FORMA. O REQUERIMENTO FOI DEFERIDO E ENCAMINHADO AO EXECUTIVO MUNICIPAL. VEREADOR JAIR KÖLLER VERGUTZ:  REQUER AO EXECUTIVO MUNICIPAL MAIS ESPECIFICAMENTE A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS QUE SEJA FEITO UM ESTUDO E POSTERIOR QUE FAÇA PEGADORES DE ÁGUA NA ESTRADA QUE LIGA A SECRETARIA DE OBRAS ATÉ A COMUNIDADE DE LAJEADO SANTOS. JUSTIFICA SEU REQUERIMENTO POIS ESTE VEREADOR FOI PROCURADO POR ALGUNS MORADORES QUE TEM ACESSO A ESTA ESTRADA, E QUE A MESMA POSSA SER FEITA AOS MOLDES QUE FOI FEITO A ESTRADA QUE LIGA A ESQUINA DUQUE AO DISTRITO DE VILA PITANGA. SABE-SE QUE O SERVIÇO REALIZADO FICOU DE EXCELENTE QUALIDADE. O REQUERIMENTO FOI DEFERIDO E ENCAMINHADO AO EXECUTIVO MUNICIPAL. NÃO TENDO MAIS REQUERIMENTOS POR ESCRITO PASSOU-SE AOS REQUERIMENTOS VERBAIS, SENDO ELES: VEREADOR AUREO GILNEI SCHENKEL: REQUER AO EXECUTIVO MUNICIPAL MAIS ESPECIFICAMENTE A SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E SANEAMENTO QUE SEJA FEITA A PINTURA DO MURO EM FRENTE AO CEMITÉRIO MUNICIPAL DA PAZ. JUSTIFICA SEU REQUERIMENTO POIS SABE-SE QUE E UM LUGAR SAGRADO E DAQUI UNS DIAS SERÁ FINADOS E MUITAS PESSOAS DE OUTRAS LOCALIDADES FREQUENTAM ESTE LOCAL, E SENDO ASSIM COM A PINTURA SE DÁ UMA APARÊNCIA MELHOR NESTE LOCAL. O REQUERIMENTO FOI DEFERIDO E ENCAMINHADO AO EXECUTIVO MUNICIPAL. REQUER: AO EXECUTIVO MUNICIPAL ESPECIFICAMENTE A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS QUE SEJA COLOCADA UMA CONTENÇÃO DE PEDRA NA LATERAL DA ESTRADA NA ANTIGA PEDREIRA. JUSTIFICA SEU REQUERIMENTO POIS FOI FEITO UMA LIMPEZA NA LATERAL DESSA PEDREIRA, E COM O TRAFEGO DE VEÍCULOS E ATÉ DE PESSOAS PODERÃO CAIR NESTE LOCAL. NESTE SENTIDO PEDE-SE PROVIDÊNCIAS PARA QUE SE EVITE ALGUM GRAVE ACIDENTE NESTE LOCAL. O REQUERIMENTO FOI DEFERIDO E ENCAMINHADO AO EXECUTIVO MUNICIPAL. VEREADOR ALMIR JOSÉ LUDWIG OSMARI: REQUER AO EXECUTIVO MUNICIPAL MAIS ESPECIFICAMENTE AO SETOR DE TRÂNSITO COMO REFORÇO, SENDO QUE O VEREADOR AUREO GILNEI SCHENKEL APRESENTOU ESTE REQUERIMENTO EM SESSÕES ANTERIORES QUE SE FAÇA UM ESTUDO E POSTERIOR A INSTALAÇÃO DE UMA ELEVADA NA RUA PALMEIRAS. JUSTIFICA ESTE REQUERIMENTO POIS ESTE VEREADOR TAMBÉM FOI PROCURADO PELOS MORADORES QUE RESIDEM NESTA RUA E OS MESMOS SOLICITARAM A INSTALAÇÃO DA ELEVADA, REQUERIMENTO ESTE FEITO PELO VEREADOR AUREO GILNEI SCHENKEL. O REQUERIMENTO FOI DEFERIDO E ENCAMINHADO AO EXECUTIVO MUNICIPAL.   
NÃO HAVENDO MAIS REQUERIMENTOS VERBAIS, PASSOU-SE DE IMEDIATO PARA A ABERTURA DO ESPAÇO RESERVADO AO GRANDE EXPEDIENTE ONDE FOI POSSIBILITADO AOS VEREADORES PRESENTES QUE SE MANIFESTASSEM A RESPEITO DOS PLEITOS APRESENTADOS NO PEQUENO EXPEDIENTE E A SEGUIR, ENCERRADO O ESPAÇO DO GRANDE EXPEDIENTE FOI VERIFICADO O QUORUM E CONSTATANDO A PRESENÇA REGIMENTAL DOS VEREADORES E A VEREADORA, O PRESIDENTE DE IMEDIATO DEU POR ABERTA A ORDEM DO DIA, ONDE FOI APRECIADO E APROVADO OS PARECERES E O PROJETO DE LEI Nº 039/2021 DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL QUE “AUTORIZA O MUNICÍPIO DE DOUTOR MAURÍCIO CARDOSO, ENTE PÚBLICO A INDENIZAR COM VALOR DE R$ 6.432,90 (SEIS MIL, QUATROCENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E NOVENTA CENTAVOS), A ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR CARIDADE DE SANTA ROSA, HOSPITAL VIDA & SAÚDE, COM INSCRIÇÃO NO CNPJ Nº 95.815.668/0001-01”. SENDO O PROJETO DE LEI APROVADO POR UNANIMIDADE DE VOTOS. PARECERES E PROJETO DE LEI Nº 041/2021 DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL QUE “ALTERA O ART. 4º, XXV DA LEI MUNICIPAL Nº 2034/2017, DANDO NOVA REDAÇÃO. ALTERA O ART. 6º, §6º, DA LEI MUNICIPAL Nº 2034/2017, DANDO NOVA REDAÇÃO. INSERE NO ART. 23, DA LEI MUNICIPAL Nº 1382/2009 OS §6º, 7º, 8º, 9º, 10º, 11º, 12º, E 13º. INSERE O §8º, NO ART. 25 DA LEI MUNICIPAL Nº 1382/2009. ALTERA O ART. 67, DA LEI MUNICIPAL Nº 1382/2009, DADNO NOVA REDAÇÃO. ALTERA O PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 103 DA LEI MUNICIPAL Nº 1382/2009, DANDO NOVA REDAÇÃO. ALTERA A ALÍNEA “A” DO INCISO II DO ART. 154 DA LEI MUNICIPAL Nº 1382/2009, DANDO NOVA REDAÇÃO”. SENDO O PROJETO DE LEI APROVADO POR UNANIMIDADE DE VOTOS. PARECERES E PROJETO DE LEI Nº 042/2021 DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL QUE “ALTERA PARCIALMENTE O ART. 2º DA LEI MUNICIPAL Nº 689/2000, QUE CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO - COMTUR”. SENDO O PROJETO DE LEI APROVADO POR UNANIMIDADE DE VOTOS. PARECERES E PROJETO DE LEI Nº 043/2021 DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL QUE “CONVALIDA AS MEDIDAS DISCIPLINARES NOS DECRETOS MUNICIPAIS DE Nº 3.174 DE 06/07/2021 E 3.179 DE 21/07/2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. SENDO O PROJETO DE LEI APROVADO POR UNANIMIDADE DE VOTOS. 
E NÃO HAVENDO MAIS MATERIA PARA A ORDEM DO DIA, FIZERAM O USO DAS EXPLICAÇÕES PESSOAIS O VEREADOR ALMIR JOSÉ LUDWIG OSMARI DA BANCADA DO PT, VEREADORA MARIA DOS SANTOS RADDATZ DA BANCADA DO PTB, VEREADOR ANTONIO JUAREZ BARBOSA DA BANCADA DO PP, VEREADOR AUREO GILNEI SCHENKEL DA BANCADA DO PP, VEREADOR GILBERTO LUIS KOPPENHAGEN DA BANCADA DO PP, VEREADOR ADRIANO CARLOS BORGMANN DA BANCADA DO PP E O VEREADOR LAURI JOSÉ ELY DA BANCADA DO PP.
NADA MAIS HAVENDO A SER TRATADO, O SENHOR PRESIDENTE AGRADECEU A PRESENÇA DE TODOS, DECLARANDO ENCERRADA A PRESENTE SESSÃO. DO QUE PARA CONSTAR, EU _______________________________, LUCIANO RODRIGO LUNARDI, DIRETOR GERAL, ESCREVI A PRESENTE ATA PARA SER APRECIADA NA PRÓXIMA SESSÃO.

SALA DE SESSÕES, 02 DE AGOSTO DE 2021.

VEREADOR LAURI JOSÉ ELY
PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO
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